
Gabinete Vereadora PÂMELA MAIA  

REQUERIMENTO Nº 156/2023

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
LINHARES/ES.

PÂMELA GONÇALVES MAIA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis,

no uso de suas atribuições legais, com base no art. 130, inc. IV, do Regimento Interno

da Casa, vem respeitosamente REQUERER a retirada de tramitação do PL 63/2023 -

PROCESSO N° 4460/2023 – Protocolo nº 5358/2023; ID: 269954, que “Dispõe sobre a

responsabilidade  de  os  condomínios  residenciais  do  município  de  Linhares

comunicarem ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças,

adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.” 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Linhares/ES, 11 de julho de 2023.

PÂMELA MAIA 
Vereadora - PSDB

Câmara Municipal de Linhares
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